
 

DESPACHO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADA PELA EMPRESA 
ABC NÁUTICA LTDA 

 
 
 
Processo n.º 201/2024 

Pregão Eletrônico n.º 039/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S), 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC´S), ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA, 
FERRAMENTAS DE TRABALHO E MOTOR DE POPA PARA USO DA DEFESA CIVIL, 
BOMBEIRO CIVIL, BOMBEIRO COMUNITÁRIO, CONVÊNIO COM BOMBEIRO MILITAR 
E SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA. 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO impetrada pela empresa ABC NÁUTICA LTDA insurgindo-se contra o 

descritivo do Item 014, especificamente sobre o tempo de garantia do item, apresentando como 

argumentos as disposições apresentadas em documento protocolado na plataforma BLL em data 

tempestiva. 

Contudo, face às informações e justificativas apresentadas pela Secretária Municipal de Administração, 

que adoto integralmente, como razões de decidir; diante da condição de Pregoeira/Agente de Contratação 

para o supracitado processo licitatório, conheço a impugnação e no mérito, nego-lhe provimento quanto 

aos questionamentos apresentados, MANTENDO o certame com a abertura da sessão prevista para o dia 

29/08/2024 através da plataforma BLL. 

Dando ciência formal do presente instrumento à requerente afetada pela presente decisão, quanto ao 

mérito da impugnação impetrada. 

 

 

 

 

 

GIZELE PEREIRA 
Pregoeira/Agente de Contratação 

 

 

 
Jacupiranga, 27 de Agosto de 2024. 
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Proc. Administrativo 37- 1.420/2024

De: Edinalva R. - SEMAD

Para: SEMAD - Licitações e Contratos Administrativos - SEÇÃO LICITAÇÃO E CONTRATOS  - A/C Gizele P.

Data: 28/08/2024 às 11:37:02

Setores envolvidos:

SEMAD, GAB, SEMAD - Compras Diretas e Cadastro, CI - OUVIDORIA, SEMAD - Licitações e Contratos Administrativos,

GAB - CONTROLADORIA, SEMAD - SESMT, SEMAD - APOIO ADM, Divisão Processual, SEMAD, PG-2

Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’S) para uso dos servidores das diversas

Secretarias da Prefeitura Municipal de Jacupiranga/SP.

 

Prezada,

Em face do interesse público, a Administração Municipal pode fixar prazos de garantia igual ou superior daqueles que
são oferecidos pelos fornecedores que atuam no mercado.

A restrição de competição ou direcionamento consiste na indicação expressa das especificações técnicas do produto
de determinado fornecedor.

O prazo de garantia não trata de especificação técnica, mas sim da contraprestação financeira devidamente incluída
no preço ofertado, que confere o período em que o produto funcionará sem apresentar defeitos e se houver, o
fornecedor garantido deverá repará-lo ou substituir sem custo adicional.

Portanto, o prazo da garantia de 05 anos, não apresenta direcionamento ou restrição de competição, haja vista que o
prazo de garantia compõe o preço de mercado conhecido pela administração, conforme termo de referência e
cotação de preços realizada, conferindo aos interessados a possibilidade de ofertar a proposta nos termos
apresentados pelo edital.

 

Atenciosamente

_

Edinalva Freitas Farias Ramos  

Secretária Municipal de Administração
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